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Resolução do Parlamento Europeu sobre a escalada das tensões em Varosha na 
sequência das ações ilegais levadas a cabo pela Turquia e a necessidade urgente de 
reatar as conversações
(2020/2844(RSP))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre a Turquia, em particular as 
de 13 de março de 2019, sobre o relatório de 2018 da Comissão relativo à Turquia1, e 
de 17 de setembro de 2020, sobre a preparação do Conselho Europeu Extraordinário 
centrado na perigosa escalada das tensões e no papel da Turquia no Mediterrâneo 
Oriental2,

– Tendo em conta a sua declaração de 14 de fevereiro de 2012 sobre a devolução da 
secção isolada de Famagusta aos seus legítimos habitantes3,

– Tendo em conta os relatos da Comissão das Petições, de 17 de julho de 2008, na 
sequência da missão de recolha de informações a Famagusta, Chipre, de 25 a 28 de 
novembro de 2007, e de 21 de novembro de 2018, na sequência da missão de recolha de 
informações a Famagusta, Chipre, de 7 a 8 de maio de 2018, no contexto da 
petição n.º 0733/2004 apresentada por Loizos Afxentiou, em nome do Movimento de 
Refugiados de Famagusta,

– Tendo em conta as suas resoluções sobre as deliberações da Comissão das Petições 
de 23 de setembro de 20084, de 22 de abril de 20095 e 13 de fevereiro de 20186,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 6 de outubro de 2020, sobre a política 
de alargamento da UE (COM(2020)0660) e o relatório de 2020 relativo à Turquia que a 
acompanha,

– Tendo em conta o Quadro de Negociações para a Turquia de 3 de outubro de 2005,

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho de 15 e 16 de outubro de 2020, bem como 
as anteriores conclusões do Conselho e do Conselho Europeu neste domínio,

– Tendo em conta a declaração do Vice-Presidente da Comissão / Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança (VP/AR), de 13 de 
outubro de 2020, sobre a evolução da situação em Varosha,

1 Textos Aprovados, P8_TA(2019)0200.
2 Textos Aprovados P9_TA(2020)0230.
3 JO C 249 E de 30.8.2013, p. 1.
4 JO C 8 E de 14.1.2010, p. 41.
5 JO C 184 E de 8.7.2010, p. 12.
6 Textos Aprovados, P8_TA(2019)0114.
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– Tendo em conta as declarações do Vice-Presidente da Comissão / Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança (VP/AR), em nome da 
União Europeia, de 6 de outubro de 2020, sobre a evolução da situação em Varosha, e 
de 15 de novembro de 2020, sobre Varosha,

– Tendo em conta a declaração conjunta do VP/AR e da Comissária Elisa Ferreira, 
de 20 de outubro de 2020, sobre o processo eleitoral na comunidade cipriota turca,

– Tendo em conta os princípios fundamentais do Direito internacional e da Carta das 
Nações Unidas, o Acordo de Alto Nível de 1979 entre os dirigentes das 
duas comunidades, bem como as resoluções pertinentes do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas (CSNU) sobre Chipre, nomeadamente as resoluções 550 (1984), 
789 (1992) e 2537 (2020),

– Tendo em conta as declarações do Presidente do CSNU, de 9 de outubro de 2019 e de 9 
de outubro de 2020, sobre a situação em Chipre,

– Tendo em conta a declaração do Secretário-Geral das Nações Unidas na sequência da 
sua reunião com os dois dirigentes em Berlim, em novembro de 2019,

– Tendo em conta o artigo 132.º, n.os 2 e 4, do seu Regimento,

A. Considerando que a Turquia é um país candidato e um importante parceiro da União; 
que, enquanto país candidato, a Turquia deveria manter os mais elevados padrões em 
matéria de democracia, respeito dos direitos humanos e do Estado de direito, 
nomeadamente através da observância das convenções internacionais;

B. Considerando que a Turquia é um aliado da NATO e que importa recordar-lhe a sua 
responsabilidade de desempenhar um papel construtivo no desanuviamento das tensões;

C. Considerando que a Turquia reagiu ao golpe de Estado falhado de 1974 apoiado pela 
junta militar grega, invadindo Chipre com o seu exército, e que a cidade de Famagusta 
foi também invadida em agosto de 1974 e tem sido ilegalmente ocupada desde então;

D. Considerando que uma secção de Famagusta foi então isolada e continua desabitada, 
sob o controlo direto do exército turco;

E. Considerando que, no entender das Nações Unidas, a responsabilidade pelo status quo 
em Varosha cabe à Turquia, pelo que qualquer diligência que a Turquia empreenda para 
alterar o estatuto de Varosha é contrária ao Acordo de Alto Nível de 1979 e às 
resoluções 550 (1984) e 789 (1992) do CSNU;

F. Considerando que a Resolução 550 (1984) do CSNU considera inadmissíveis as 
tentativas de instalação em qualquer parte de Varosha de pessoas que não os seus 
habitantes e apela à transferência dessa zona para a administração das Nações Unidas, e 
que a Resolução 789 (1992) do CSNU insiste, com vista à aplicação da 
Resolução 550 (1984), em que, como medida para restabelecer a confiança, Varosha 
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seja transferida para os seus legítimos habitantes, sob o controlo da Força de 
Manutenção da Paz das Nações Unidas em Chipre;

G. Considerando que a devolução da secção isolada de Famagusta aos seus legítimos 
habitantes facilitaria os esforços com vista à resolução global do problema de Chipre;

H. Considerando que, em 8 de outubro de 2020, na sequência do anúncio feito em Ancara 
em 6 de outubro de 2020, uma parte de Varosha foi declarada parcialmente «aberta», 
com a cooperação do atual dirigente cipriota turco, Ersin Tatar, em violação de acordos 
anteriores e das resoluções pertinentes do CSNU;

I. Considerando que, no início de setembro de 2019, o Ministro turco dos Negócios 
Estrangeiros, Mevlüt Çavuşoğlu, visitou Varosha e anunciou a «abertura» de um 
«Consulado Geral» da Turquia na zona mais ampla de Varosha, e que, no início de 
fevereiro de 2020, o Vice-Presidente da Turquia, Fuat Oktay, visitou Varosha para 
realizar uma «cimeira» sobre os «aspetos jurídicos, políticos e económicos da reabertura 
do bairro abandonado de Varosha»;

J. Considerando que a Turquia declarou que irá avançar unilateralmente com vários 
projetos em Varosha, ameaçando preparar a zona para um repovoamento ilegal;

K. Considerando que a comunidade cipriota turca tem um novo dirigente, Ersin Tatar, 
desde 18 de outubro de 2020; que o antigo dirigente cipriota turco, Mustafa Akıncı, 
desempenhou um papel importante, positivo e histórico na promoção da paz e do 
diálogo entre as duas comunidades da ilha;

L. Considerando que, em 10 de novembro de 2020, milhares de cipriotas turcos 
protestaram em número recorde na parte norte de Chipre contra a ingerência da Turquia 
no país, inclusive em Varosha, apelando à liberdade, à democracia e ao respeito pelos 
direitos dos cipriotas de Varosha; que os principais líderes da oposição, incluindo o 
antigo dirigente cipriota turco, Mustafa Akıncı, participaram no protesto;

M. Considerando que a visita do Presidente da Turquia, Recep Tayyip Erdoğan, à zona 
ocupada de Chipre para «fazer um piquenique» em Varosha, em 15 de novembro de 
2020, foi um ato de provocação que desencadeou reações extremas entre os cipriotas 
turcos;

N. Considerando que, em todas as negociações anteriores, inclusive na última Conferência 
sobre Chipre, em Crans-Montana, em 2017, Varosha foi incluída entre as zonas a 
devolver à administração cipriota grega, na sequência da resolução global do problema 
de Chipre com base numa federação bicomunitária e bizonal;

P. Considerando que o atual dirigente cipriota turco, Ersin Tatar, se opõe à resolução 
global do problema de Chipre com base numa federação bizonal e bicomunitária, tal 
como previsto pelos parâmetros das Nações Unidas, e que, em 15 de novembro de 2020, 
o Presidente Erdoğan apelou ao encetamento de conversações com vista à criação de 
«dois Estados separados» em Chipre;



RC\1219030PT.docx 6/8 PE658.421v01-00 }
PE658.423v01-00 }
PE658.424v01-00 }
PE658.425v01-00 }
PE658.426v01-00 }
PE658.427v01-00 } RC1

PT

Q. Considerando que a Turquia prossegue as suas atuais ações militares unilaterais e 
ilegais no Mediterrâneo Oriental, que atentam contra a soberania da Grécia e de Chipre, 
Estados-Membros da UE; que a intervenção direta da Turquia em apoio ao Azerbaijão, 
no contexto do conflito do Alto Carabaque, vai além dos seus interesses geoeconómicos 
e reflete uma agenda geopolítica mais ambiciosa, como é o caso das ações da Turquia 
na Líbia e na Síria, e observa com preocupação que o desvio contínuo e crescente da 
Turquia em relação aos valores e normas europeus fez com que as relações entre a UE e 
a Turquia atingissem o ponto mais baixo de sempre;

1. Condena as atividades ilegais da Turquia em Varosha, em particular a sua «abertura» 
parcial; salienta que a criação de um novo facto consumado compromete a confiança 
mútua e as perspetivas de uma solução global para o problema de Chipre, ao modificar 
negativamente a situação no terreno, agravar a divisão e caucionar a divisão permanente 
de Chipre; adverte contra qualquer alteração do status quo em Varosha, em violação das 
resoluções anteriormente mencionadas do CSNU;

2. Insta o Governo da Turquia a inverter essa decisão e a evitar qualquer ação unilateral 
suscetível de agravar as tensões na ilha, em conformidade com o recente apelo do 
CSNU; apela à Turquia para que retire as suas forças de Chipre, transfira a zona de 
Varosha para os seus legítimos habitantes, sob a administração temporária das Nações 
Unidas, em conformidade com a Resolução 550 (1984) do CSNU, e se abstenha de 
ações que alterem o equilíbrio demográfico da ilha com a sua política de repovoamento 
ilegal; salienta a necessidade de aplicar o acervo da UE em toda a ilha, na sequência da 
solução do problema de Chipre;

3. Está firmemente convicto de que a resolução sustentável dos conflitos só pode ser 
alcançada através do diálogo, da diplomacia e das negociações, num espírito de boa 
vontade e em conformidade com o Direito internacional, e reafirma a sua convicção de 
que uma solução sustentável para o problema de Chipre beneficiaria todos os países da 
região, principalmente Chipre, a Grécia e a Turquia; insta o Conselho Europeu a manter 
a sua posição unificada em relação às ações unilaterais e ilegais da Turquia, tendo 
simultaneamente em conta a possibilidade de impor sanções específicas; recorda que 
apenas podem ser evitadas sanções suplementares através do diálogo, da cooperação 
sincera e de progressos concretos no terreno;

4. Sublinha o apelo do Secretário-Geral das Nações Unidas para que as negociações sejam 
reatadas no ponto em que foram deixadas em Crans-Montana em 2017 e salienta que tal 
deve ser feito com base na Declaração Comum dos dois dirigentes de 11 de fevereiro de 
2014, no Quadro de Seis Pontos do Secretário-Geral das Nações Unidas de 30 de junho 
de 2017 e nas convergências alcançadas no final da Conferência; lamenta que as mais 
altas autoridades turcas tenham apoiado a solução dos dois Estados, e insta a Turquia a 
empenhar-se de forma concreta na resposta ao apelo do Secretário-Geral das Nações 
Unidas;

5. Reitera o seu apoio a uma solução justa, abrangente e viável, baseada numa federação 
bizonal e bicomunitária, com uma personalidade jurídica internacional única, uma 
soberania única, uma cidadania única e com igualdade política entre as 
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duas comunidades, em consonância com as resoluções pertinentes do CNSU e o acervo 
da UE, bem como no respeito dos princípios nos quais a União se alicerça;

6. Manifesta a sua preocupação com a possibilidade de que a «abertura» ilegal de Varosha 
tenha por objetivo alterar o estatuto de propriedade na zona e, assim, comprometer as 
perspetivas de restituição de Varosha, tal como previsto nas resoluções pertinentes do 
CSNU ou através de uma solução global do problema de Chipre; insta a Turquia a 
abster-se de repovoar ilegalmente Varosha com pessoas que não sejam os seus legítimos 
habitantes ou de apelar a que estes regressem às suas propriedades, sob ocupação 
militar;

7. Sublinha que as conversações diretas sob os auspícios das Nações Unidas, segundo a 
base acordada, continuam a ser a única hipótese para chegar a uma solução que reúna a 
ilha e o seu povo, conduzindo, nomeadamente, à normalização das relações entre Chipre 
e a Turquia, à melhoria das perspetivas de delimitação da zona económica exclusiva 
entre Chipre e a Turquia e ao reforço das relações entre a UE e a Turquia; urge a que as 
negociações sobre a reunificação de Chipre sob os auspícios do Secretário-Geral das 
Nações Unidas sejam relançadas o mais rapidamente possível, segundo a base acordada;

8. Apoia as comunidades cipriotas turca e grega na sua busca de paz e estabilidade, e insta 
a Comissão a dar rapidamente execução ao segundo programa de ação anual de ajuda à 
comunidade cipriota turca, o qual se destina a apoiar projetos que promovam a 
reconciliação e melhorem as infraestruturas, a proteção ambiental e o desenvolvimento 
económico; solicita, em particular, que se prossiga e reforce o apoio à sociedade civil 
das comunidades cipriotas turca e grega, tanto através do programa de assistência da UE 
como, de forma mais estrutural, no âmbito do novo quadro financeiro plurianual, em 
especial através do programa «Cidadãos, Igualdade, Direitos e Valores»;

9. Exorta a UE e os seus Estados-Membros a desempenharem um papel mais ativo, tendo 
em vista o sucesso da conclusão das negociações sob os auspícios das Nações Unidas, 
inclusive nomeando um representante junto da missão de bons ofícios das Nações 
Unidas, e a coordenarem os seus esforços com o Parlamento Europeu para convencer a 
Turquia a inverter as suas atividades ilegais em Varosha;

10. Deplora as declarações do Presidente da Turquia durante a sua visita a Varosha, em 15 
de novembro de 2020, que revelaram claramente o «roteiro» de Ancara para repovoar 
ilegalmente o bairro isolado e o seu apoio à divisão permanente de Chipre;

11. Insta a Turquia a abster-se de levar a cabo quaisquer atividades unilaterais, tais como as 
sondagens de prospeção ilegais, que constituam uma nova violação da soberania e dos 
direitos soberanos da República de Chipre, que ameacem criar novos factos 
consumados em violação do Direito do Mar, comprometam o reatamento de 
negociações substanciais e as perspetivas de uma solução global segundo a base 
acordada e que não contribuam para as boas relações de vizinhança na região;

12. Insta a Missão das Nações Unidas em Chipre a intensificar os seus esforços no sentido 
de acompanhar a evolução da situação em Varosha;
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13. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
ao Vice-Presidente da Comissão / Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, bem como ao Presidente, ao Governo e ao 
Parlamento da Turquia.


